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DECRETO N. 17.274, DE li DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre abertura de crédito adic ional 
suplementar no valor de R$ I .258.601,67. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 1990, pelos 
artigos 15 e 18 da Lei n. 9.273, de 15 de julho de 2015, e pelo artigo 7° da Lei n. 9.333, de 22 de 
dezembro de 2015; 

DE C RETA: 

Art. I ° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 1.258.60 I ,67 (um milhão, 
duzentos e cinquenta e oito mil seiscentos e um rea is e sessenta e sete centavos) destinado a suplementar 
as seguintes dotações no orçamento vigente: 

25 
25.1 0 
25 .10-04.122.0011.2.002 
25.10-3.3 .90.3 1.0 1.1 I 0000 

60 
60.10 
60.1 O-I 0.301 .0040.2.002 
60.10-3.1.90.13.0 1.3 10000 

80 
80.10 
80.10-04.122.0080.2.021 
80.10-3.3.90.39.01.110000 

80 
80.10 
80.10-09.271.0080.2. 178 
80. 1 0-3.1.90. 13.0 1.110000 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Obrigações Patronais 

Encargos Gerais do Município 
Encargos Gerais 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Encargos Gerais 
Encargos de Previdência Social 
Obrigações Patronais 

16.200,00 

250.000,00 

79.401,67 

913.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anu lação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

25 
25.10 
25.10-04. 122.001 1.2.011 
25. 1 0-3.3.90.39.0 1.110000 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
Secretaria Geral 
Serviços Contr tados 
Outros Serv·ços erceiros- Pessoa Jurídica 16.200,00 

cQ0 ~ 
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55 
55. 10 
55.10-04.452.0037.2.002 
55.1 0-3.1.90.16.0 1.110000 

60 
60.10 
60.1 O- I 0.301.0040.2.002 
60. 1 0-3.1.91.13.0 1.310000 

75 

75.10 
75. 10-06.181.0054.2.002 
75.1 0-3.1.90.16.0 1.110000 

80 
80.10 
80.1 0-04.122.0080.2.021 
80.1 0-3.3.90.92.01.11 0000 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civi l 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Obrigações Patronais - Intraorçamentário 

SECRET ARfA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Encargos Gerais 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
Despesas de Exercícios Anteriores 

313.000,00 

250.000,00 

600.000,00 

79.401,67 

Art. 3° Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

César G azzoni 
Consultor Legislati 
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Registrado na Assessoria Técl)ico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos onze dias do 
mês de novembros do ano de dois mi l e d~ésseis. 
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